
REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO

S E C R E TA R I A  DE D I S T R I B U I Ç Ã O  DO T E RM O  
J U D I C I Á R I O  DE PAÇO DO LUMIAR,  
C O M A R C A  DA ILHA DE SÃO LUIS,  ESTADO  

DO M A R A N H Ã O.

CERTIDÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos Sistemas de 

Distribuição: THEMIS PG e PJE, referentes às Varas Judiciais existentes 

neste Termo Judiciário, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do ano 

de dois mil e cinco (2005) até o dia 26 de Novembro do ano corrente, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E 

INSOLVÊNCIA contra BARA -  CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ n.°

09.439.967/0001-49, com endereço na Rua Abacate, n. 13, Quadra 44, Pirâmide, 

Paço do Lumiar/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é 

a única existente no Termo Judiciário de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Tácito Caldas", nesta cidade 

de Paço do Lumiar, capital do Estado do Maranhão. Eu, Larissa Tavares Bessa, 

Secretária Judicial Substituta, consultei, digitei, subscrevo e assino. Paço do 

Lumiar/MA, 26 de Novembro de 2020.

LARISSÁ TAVARES BESSA
Secretária Judicial Substituta da Distribuição
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Termo Judiciário de Peço do Lumiar 

Secretaria Judicial de Distribuição

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário.
Art. 198 do Código de Normas da CGJ - Será de sessenta dias o prazo de validade das certidões judiciais, o que constará, 
obrigatoriamente, do respectivo escrito oficial.
Art. 199do Código de Normas da CG.I. Bsta certidão é emitida em uma única via. sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO 
LUMIAR-MA

Sede: Fórum Desem bargador “ Tácito  C aldas",
Avenida 15, s /n .° -M alobâo, Paço do Lum iar/M A, fone: (098) 3237-6868



02/12/2020 Certidão de Débitos

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR - DATA DE EMISSÃO: 02/12/2020

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE 
p r e f e it u r a m o d e r n a .c o m .b r , e s c o l h a  s u a  p r e f e it u r a .

ACESSE A  VALIDAÇÃO E INFORME O N® DA CERTIDÃO.

Informações do Contribuinte

CÓDIGO CMC t ít u l o  e s t a b e l e c im e n t o C P F /C N P J

1875948 BARA CONSTRUCOES EIRELI 09.439.967/0001-49

Endereço do Contribuinte

ENDEREÇO NÚMERO

RUA RUA DOS ABACATES 13

NÚMERO CEP M UNIC lPIO - UF NOME EDIFlCIO APTO /  SALA

65130000 PAÇO DO LUMIAR - MA

Informações do Requerente

N ' DE DOCUMENTO

09.439.976/0001-
49

NOME DO REQUERENTE

BARA CONSTRUCOES

FINALIDADE

Emissão de CND

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 02/12/2020 Data de Validade: 02/03/2021

A prefeitura do Município de Paço do Lumiar - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa até a presente data, com validade da presente 
certidão em (90) dias, Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a 
Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, 
mesmo referente a período anterior a emissão da presente certidão.
NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.prefeituramoderna.com.br 

Escolha o município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão 

Já nas certidões de empresas:

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.prefeituramoderna.com.br 

Escolha o município- ISS - Suporte - Validação de Certidão.

Paço do Lum iar (MA), 02 de Dezembro de 2020

ESTRADA DE RIBAMAR, CENTRO ADMINISTRATIVO. N° S/N - DATA DE EMISSÃO: 02/12/2020

https://paco-do-lumiar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_certidao.php? 1/1

http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
https://paco-do-lumiar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_certidao.php


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

ND Certidão: 043313/20 D a tada  09/09/2020 08:59:29

inscrição  E stadua l: 122616960 CPF/CNPJ:09439967000149 

Razão Social: BARA CONSTRUCOES EIRELI 

Endereço: RUA ABACATE. 13 QUADRA44 CEP: 65130000

-^T e le fo n e : (98)00000000 M unic íp io : PACO DO LUMIAR UF: MA

C e rtifica m o s  que , após  a re a liz a ç ã o  das co n su lta s  p ro ce d id a s  no s is te m a  des ta  S e c re ta ria  e na 

fo rm a do d isp o s to  do a rtig o  156, da le i n° 2 .231 , de 2 9 /12 /1 962 , su b s ta n c ia d o  pe los  a rtigos  240 a 

242  da lei n° 7 .799 , de 1 9 /1 2 /2 0 0 2 , bem  com o p re sc re ve  o a rtig o  205  da le i n° 5 .172 , de 25 de 

ou tub ro  de 1966 (C ó d ig o  T r ib u tá r io  N a c io n a l) não  cons tam  d é b ito s  in sc r ito s  na D ív ida  A tiva , em

nom e do su je ito  p a ss ivo  ac im a  id e n tifica d o .

Validade da C ertidão: 120 (cento  e v in te ) d ias: 07/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/09/2020 08:59:29

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 067315/20 Data da 09/09/2020 08:42:53

inscrição  Estadual: 122616960 CPF/CNPJ: 09439967000149 

Razão Socia l: BARA CONSTRUCOES EIRELl

Endereço: RUA ABACATE, 13 QUADRA44 CEP: 65130000

Telefone: (98)00000000 M unic íp io : PACO DO LUMIAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da C ertidão: 120 (cento e v in te ) dias 07/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

O  de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Im pressão: 09/09/2020 08:42:53

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: BARA CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 09.439.967/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:45 do dia 12/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2021.
Código de controle da certidão: E671.9C90.68A7.FD4A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.govbr
http://www.pgfn.govbr


P á g in a  1 d e  1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: BARA CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.439.967/0001-49 
Certidão n°: 33634444/2020 
Expedição: 18/12/2020, às 13:26:12
Validade: 15/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BARA CONSTRUCOES E I R E L I  ( MATRIZ E F I L I A I S ) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 0 9 . 4 3 9 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 4 9 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

idas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Voltar imprimir

CAÊXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 09.439.967/0001-49
Razão Social: bara construções  eireli

Endereço: R abacate 13 quadra  44 / pirâmide / paco do lumiar / ma / 65130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere 0 A rt. 7, da Lei 
8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a em presa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos re ferentes a contribu ições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade:07/12/2020 a 05/01/2021 

Certificação Número: 2020120703180838639038

In form ação obtida em 1 4 /12 /2 020  0 9 :4 1 :4 2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autentic idade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br

